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1.Introdução

Pelo fato de o seguro envolver direitos patrimoniais disponíveis, não há óbice para que as partes
convencionem cláusula compromissória de arbitragem.1

Grande parcela dos contratos de seguro, todavia, envolve relações de consumo, não havendo dúvida
de que, nesses casos, a cláusula compromissória deverá observar os requisitos previstos no § 2º do
art. 4º da Lei 9.307/96 (LGL\1996\72),2 que, ademais, doutrina e jurisprudência entendem
insuficientes para a proteção do consumidor.

O seguro pode, contudo, não envolver relação de consumo, e inclusive ser contratado por sociedade
empresária de grande porte, que se presume bem assessorada, havendo atualmente discussão a
respeito de se o contrato, nesse caso, seria ou não de adesão.

Pretende-se neste estudo examinar os requisitos para a inserção de cláusula compromissória de
arbitragem nos seguros de consumo e nos de insumo, à luz do § 2º do art. 4º da Lei 9.307/96
(LGL\1996\72), considerando as particularidades da fase de formação desses contratos.

2.O seguro como contrato de adesão

O seguro é típico contrato de adesão, pois na grande maioria dos casos o texto contratual é
predisposto unilateralmente pelo segurador, não havendo espaço para interferência substancial por
parte do segurado.
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Para além dos benefícios que a utilização de cláusulas contratuais gerais propicia – como a
racionalização de custos e a eficiência, celeridade e simplicidade nas contratações3 –, a
padronização do contrato decorre da própria natureza da atividade securitária, que conforma “um
sistema de poupança ou de economia coletiva, impensável quando ajustado individualmente”.4

Inconcebível como unidade autônoma em relação aos demais contratos análogos celebrados pelo
segurador,5 o seguro está inserido em um sistema de contratação em massa, valendo-se o
segurador de clausulados padronizados que, para preservar a uniformidade de sua exposição aos
riscos assegurados, são oferecidos para a simples aceitação dos interessados.

A técnica e a economia do seguro determinam, assim, que o segurador se valha de “textos
essencialmente uniformes, nos quais normalmente se elimina a discussão das suas cláusulas”.6

A formação do contrato de seguro, que ocorre de modo bastante diferente de outros contratos,
confirma a inexistência de negociação do texto do contrato pelas partes. Gustavo Tepedino, apoiado
em Serpa Lopes, esclarece, a propósito, que “a contratação do seguro tem início a partir da
apresentação, pelo segurado, de uma proposta elaborada segundo modelo previamente preparado
pelo segurador, contendo a maioria dos seus dizeres impressos”.7

Assim, com a aceitação da proposta pelo segurador, aperfeiçoa-se a relação contratual, iniciando a
vigência da garantia de seguro geralmente sem que o segurado tenha recebido a apólice e suas
condições contratuais,8 documentos que lhe serão encaminhados posteriormente.

O segurado consegue, quando muito, negociar apenas residualmente as condições do contrato.
Essa hipótese, que na maioria das vezes se restringe a discussões a respeito do valor do prêmio ou
sobre as coberturas que serão contratadas, não implica, todavia, negociação paritária, uma vez que
não existe, definitivamente, intervenção do segurado no texto do contrato.9

Mesmo a eliminação de determinadas exclusões de cobertura ou o acréscimo de disposições
voltadas a adaptar o clausulado oferecido pelo segurador diante de particularidades do risco a ser
garantido não tornam o seguro contrato paritário, pois é ínfima a interferência do segurado no texto
contratual, restando a ele aderir ao que, em grande parcela, foi redigido pelo segurador.

Pedro Alvim esclarece, a propósito, ser muito comum a inserção de disposições particulares,
modificando o clausulado redigido pelo segurador, para atender a peculiaridades do interesse sujeito
a risco, sem, no entanto, alterar “a feição do contrato que continua sendo de adesão”.10 Judith
Martins-Costa assinala, por sua vez, que, “mesmo quando existe certa possibilidade de negociação
por parte do segurado, esta se dá em grau mínimo, insuficiente para afastar a qualificação como
contrato de adesão”.11

Mesmo nos seguros de grandes riscos,12 que muitas vezes carecem de base estatística,13 a regra é
a padronização do texto contratual, como destacam Humberto Theodoro Júnior e Helena Lanna
Figueiredo:

“Não importa a maior ou menor grandeza do risco acorbertado. Nunca será possível estabelecer
garantias para riscos de exclusivo interesse de um só segurado, fora da massa integrada ao regime
da mutualidade. Os riscos haverão de ser sempre comuns e homogêneos para o grupo de
segurados. O interessado tem liberdade de escolher quais garantias pretenderá contratar, dentro,
porém, de um rol pré-definido. Dessa maneira, eleita qualquer uma das coberturas disponíveis, a
garantia terá as mesmas características para todos os segurados, dentro dos rigores da ordem
técnica, de que não pode fugir o contrato de seguro.”14

A atividade securitária, ademais, na grande maioria dos casos, e especialmente nos seguros de
grandes riscos, depende do ressegurador15 – outro ator inserido no que Paulo Luiz de Toledo Piza
denomina “cadeia de transferência de risco”16 –, que exerce grande influência no seguro, geralmente
impondo parcela considerável do clausulado do contrato.

Segurador e ressegurador formam, nas palavras de Klaus Gerathewohl, uma comunidade econômica
de interesses. Enquanto o segurador necessita do ressegurador para obter capacidade para assumir
riscos e atender às necessidades de seus clientes, o ressegurador promove negócios
exclusivamente por meio dos seguradores.17
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Embora o segurador, evidentemente, possua livre controle de sua atividade empresarial, é inegável,
dada a cooperação que se estabelece e a experiência internacional que o ressegurador agrega à
relação, a ingerência deste nos negócios do segurador. É o que destaca Klaus Gerathewohl:

“Ao celebrarem um contrato de resseguro, o segurador e o ressegurador perseguem o objetivo
comercial comum de obter – pelo menos a médio e longo prazo – lucro satisfatório para ambas as
partes. Por parte do segurador, esse objetivo requer uma seleção cuidadosa de risco, prêmios
adequados, termos e condições de apólice adequados, uma estrutura de despesas razoável e
liquidação de sinistros adequada. Embora, em princípio, o segurador direto tenha direito à gestão
empresarial autônoma também para os riscos que ressegura, o ressegurador atuará, no entanto,
como um consultor especializado e objetivo, capaz – em benefício de ambas as partes – de
contribuir com o sua própria (geralmente internacional) experiência e know-how para a relação
comercial que estabelece com a segurador cedente.”18

Klaus Gerathewohl adverte, ademais, que na maioria das vezes a relação do segurador com o
ressegurador não se restringe à cessão de riscos do primeiro para o segundo.19 A cooperação que
se estabelece envolve, em determinados casos, amplos poderes de cogestão da atividade
securitária,20 razão pela qual, conforme assinala Ernesto Tzirulnik, “muitas vezes nem as próprias
seguradoras conseguem atuar como predisponentes do conteúdo substancial das apólices de
seguros vultosos, as quais são compostas segundo os padrões ditados pelos resseguradores
internacionais”.21

A padronização dos clausulados de seguro decorre, portanto, da conformação técnica e econômica
da atividade securitária, havendo espaço extremamente diminuto para o segurado interferir no texto
contratual.

Ignorando toda essa realidade, o Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, emitiu,
recentemente, a Resolução CNSP 407/2021, regulamento administrativo que dispõe “sobre os
princípios e as características gerais para a elaboração e a comercialização de contratos de seguros
de danos para cobertura de grandes riscos”.

Essa norma administrativa, muito criticada em função de ter inovado no ordenamento jurídico,
invadindo competência legislativa privativa da União – razão pela qual é impugnada pela Ação
Direita de Inconstitucionalidade 7.074/DF22 –, traz a ideia de que, nos contratos de seguro de riscos
vultosos,23 as cláusulas contratuais seriam “livremente pactuadas” (art. 4º, caput), havendo
“liberdade negocial ampla” (art. 4º, inc. I), “refletindo a plena capacidade de negociação das
condições contratuais” (art. 4º, § 1º).

Na prática, todavia, a paridade negocial propalada pela norma administrativa é ficção. Embora
existam exceções – seguros nos quais se mostra “indispensável a assessoria do próprio segurado na
construção da cobertura”24 –, a prática difundida no mercado de seguros brasileiro é que o contrato
seja formado antes de o segurado receber a apólice e suas condições contratuais, as quais são
predispostas unilateralmente pelo segurador, muitas vezes seguindo padrões impostos por
resseguradores internacionais.

Confira-se, nesse sentido, a crítica que Ernesto Tzirulnik e Inaê S. de Oliveira dirigem à Resolução
CNSP 407/2021:

“Por mais que o segurado seja uma grande empresa e esteja assistido por advogados e corretores
os mais qualificados, a seguradora jamais poderia aceitar um texto essencialmente diferente daquele
que usualmente utiliza como padrão, sendo residual a possibilidade de uma cláusula tailor made,
negociada livremente, sob pena de (i) ficar sem enquadramento do risco no resseguro automático e
(ii) não conseguir colocação do risco no resseguro facultativo. A presunção de que existe liberdade
ampla na definição das ‘condições contratuais’ é uma insensatez, esperável de quem não conhece o
funcionamento do mercado de seguros, não do CNSP.”25

Felipe Bastos também censura a norma administrativa, pois, além de impor inusitado dever às partes
de negociarem o texto contratual – quando não há propriamente demérito no fato de o seguro ser
contrato de adesão26 –, na prática o segurado não interfere substancialmente no clausulado do
seguro, mesmo no de grandes riscos:

“Os contratos de seguros tendem a ser, na imensa maioria das vezes, contratos de adesão. Por mais
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que se diga que pode haver espaço um pouco para negociação nos contratos de maior vulto ou,
especialmente, pelas seguradas de maior porte, ainda assim a forma como os contratos de seguros
são contratados se amoldará na maioria das vezes à sistemática dos contratos de adesão. Na
experiência securitária brasileira ao menos, são muito poucas as cláusulas que as seguradoras
admitem modificar – quando o fazem, geralmente é para trocar do modelo de cláusula particular ‘A’
para o modelo da seguradora de cláusula particular ‘B’. Mais raras ainda são as hipóteses em que as
seguradoras consideram customizar alguma cláusula efetivamente ao gosto do freguês, como
parece ser o paradigma de negociação vislumbrado pela proposta de resolução.

Como resultado, mesmo em seguros dos ramos e grupos de ramos que a SUSEP ora indica que
serão classificados como para cobertura de grandes riscos, é muito provável que continuem sendo
comercializados por muito tempo como contratos de adesão, atraindo naturalmente o tratamento
jurídico próprio dos contratos de adesão, como, por exemplo, o art. 423 do Código Civil
(LGL\2002\400).”27

Os defensores da Resolução CNSP 407/2021 sustentam que a norma apenas torna concretos os
postulados da Lei 13.874, de 20 de setembro de 2019 (LGL\2019\8262), mais conhecida como Lei da
Liberdade Econômica,28 que introduziu o art. 421-A ao Código Civil (LGL\2002\400), prevendo que
“[o]s contratos civis e empresariais presumem-se paritários e simétricos”.

A presunção legal de paridade entre as partes é, no entanto, apenas relativa, admitindo-se prova de
que o texto contratual não se originou de negociação, mas de imposição de uma das partes, o que
se pode demonstrar, também, a partir da realidade e das práticas consolidadas em determinado
mercado,29 como o de seguros.

A Resolução CNSP 407/2021, portanto, não é apta, isoladamente, para desqualificar o seguro de
grandes riscos como contrato de adesão. Como ressaltam Bruno Miragem e Luiza Petersen, “[a] par
do regime especial instituído para o seguro de grandes riscos, são o contexto fático e as
circunstâncias da contratação que deverão dar causa a sua qualificação como de adesão ou não”.30

Nesse sentido, portanto, mesmo quando em causa seguros de grandes riscos, a predisposição de
cláusulas pelo segurador e a adesão a elas pelo segurado serão sempre fatores a romperem a
presunção de paridade prevista no art. 421-A do Código Civil (LGL\2002\400).31

E aqui merece destaque parecer que Judith Martins-Costa emitiu sobre a constitucionalidade da
referida Resolução CNSP 407/2021, o qual foi apresentado ao Instituto Brasileiro de Direito do
Seguro – IBDS, associação admitida como amicus curiae na citada Ação Direta de
Inconstitucionalidade 7.074/DF.

A eminente civilista destaca, no parecer, que “operação de seguro milita contra a possibilidade de
uma ampla liberdade negocial no contrato de seguro”. Isso porque “[a] técnica securitária sustenta-se
na lei dos grandes números”, que pressupõe grande número de indivíduos (segurados) submetidos a
riscos homogêneos, sendo que “[a] garantia de homogeneidade dos riscos [...] está” justamente “na
padronização do contrato distribuído pela seguradora”.

Em função desses fatores, a doutrinadora conclui que, como regra, “[...] não havendo prova do amplo
exercício da liberdade negocial pelo segurado, deve-se presumir que as cláusulas da apólice foram
impostas pela seguradora, em prol da uniformização dos riscos garantidos.”

3.A cláusula de arbitragem nos contratos de seguro massificados e de grandes riscos

Como evidenciado, o seguro, salvo raras exceções, é contrato de adesão, de modo que as partes,
para convencionarem cláusula compromissória de arbitragem, devem observar os requisitos de
forma previstos no § 2º do art. 4º da Lei 9.307, de 20 de setembro de 2019, a Lei de Arbitragem.32

Além de ser estipulada por escrito – formalidade obrigatória para toda e qualquer cláusula
compromissória33 –, deverá ela constar em negrito no contrato ou em documento a ele anexo,
ostentando, em qualquer dos casos, a assinatura ou visto do segurado especialmente para a
cláusula.

Ausentes esses requisitos formais, indispensáveis para a validade do negócio jurídico arbitral (CC
(LGL\2002\400), art. 104, inc. III34), é nula a cláusula compromissória, nos termos do art. 166,
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incs. IV e V, do Código Civil (LGL\2002\400).35

Doutrina e jurisprudência analisam os requisitos previstos no § 2º do art. 4º da Lei de Arbitragem à
luz da relação jurídica estabelecida no contrato de adesão, isto é, interpretam de modo diverso a
disposição legal quando o contrato de adesão consubstancia, ainda, relação de consumo.

Antes de abordarmos essa distinção, importante observar que, existindo relação de consumo, tem
incidência o art. 51, inc. VII, do Código de Defesa do Consumidor, que veda disposição contratual
que determine a utilização compulsória de arbitragem.

Não se trata, evidentemente, de vedação à arbitragem, mas de proibição à obrigatoriedade de sua
utilização em caso de conflito.36

O próprio Código de Defesa do Consumidor, aliás, elenca como princípio da Política Nacional das
Relações de Consumo “o incentivo à criação [...] de mecanismos alternativos de solução de conflitos”
(art. 4º, inc. V). A Lei 9.099/1995 (LGL\1995\70), por sua vez, quando trata dos Juizados Especiais
Cíveis, para os quais é destinada parcela muito significativa dos litígios envolvendo relações de
consumo, prevê, ainda, que “as partes poderão optar, de comum acordo, pelo juízo arbitral” (art. 24),
quando não obtida conciliação. Já a Lei 9.514/1997 (LGL\1997\95), por sua vez, prevê que “os
contratos relativos ao financiamento imobiliário em geral poderão estipular que litígios ou
controvérsias entre as partes sejam dirimidos mediante arbitragem” (art. 34).

Portanto, observada a vedação do art. 51, inc. VII, do CDC (LGL\1990\40), não há óbice para se
estipular cláusula compromissória de arbitragem em contratos de consumo.

Parte significativa da doutrina entende, no entanto, que os requisitos do § 2º do art. 4º da Lei de
Arbitragem não protegem adequadamente o consumidor.

Joel Dias Figueira Júnior, por exemplo, ressaltando que o consumidor comumente não dispõe de
discernimento suficiente para compreender o conteúdo e os efeitos da estipulação que envolve a
exclusão da jurisdição estatal, sustenta serem insuficientes os requisitos legais. Segundo o autor, o
§ 2º do art. 4º “traz em seu bojo apenas o norte preliminar para o delineamento e verificação das
circunstâncias particulares de cada caso concreto”.37

José Antonio Fichtner e André Luís Monteiro advertem, no mesmo sentido, que a interpretação do
§ 2º do art. 4º da Lei de Arbitragem demanda cautela, pois o preenchimento de seus requisitos não
revela, necessariamente, a liberdade, a consciência e a autonomia da vontade do consumidor com
relação à opção pela jurisdição privada.

A mera assinatura e o visto ao lado da cláusula compromissória destacada em negrito ou em
documento anexo ao contrato, sustentam os autores, podem muito bem resultar da imposição do
predisponente, contratante mais forte na relação, ou mesmo da vulnerabilidade técnica do
consumidor, pois, na prática, ele

“[...] poderá considerar simplesmente que se trata de mais uma cláusula em negrito no contrato ou
que precisa assinar em mais algum lugar no instrumento contratual, sem necessariamente
compreender corretamente o significado de sua escolha.”38

A jurisprudência inclinou-se nesse sentido, tendo firmado o entendimento de que, mesmo quando
preenchidos os requisitos previstos no § 2º do art. 4º da Lei de Arbitragem, a cláusula
compromissória presente em contrato de consumo só tem eficácia após ratificação pelo consumidor
da sua anuência com a estipulação, o que se dará após a instituição da arbitragem pelo
predisponente do contrato.

O Superior Tribunal de Justiça, assim, destacando o objetivo de garantir maior proteção ao
consumidor, decidiu que a cláusula compromissória só tem eficácia se este “[...] vier a tomar a
iniciativa do procedimento arbitral,39 ou se vier a ratificar posteriormente a sua instituição, no
momento do litígio em concreto, confirmando a intenção da eleição de outrora.”40

Portanto, o contrato de seguro que materialize relação de consumo pode prever cláusula
compromissória, mas a arbitragem dependerá, além da observância do § 2º do art. 4º da Lei de
Arbitragem, da confirmação de anuência do segurado-consumidor para estipulação, o que ocorrerá
com a assinatura do termo da arbitragem instituída pelo predisponente do contrato.41
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O contrato de seguro pode, no entanto, não envolver relação de consumo.42 Mesmo nessa hipótese,
como já demonstrado, o seguro ainda se caracterizará – pelo menos em regra – como contrato de
adesão, exigindo, portanto, que a cláusula arbitral observe os requisitos do § 2º do art. 4º da Lei de
Arbitragem.

A primeira questão que se apresenta, então, é se, tal como ocorre com os contratos de consumo, a
eficácia da convenção de arbitragem dependeria de ratificação do segurado-empresário para
cláusula compromissória após a instituição da arbitragem pelo segurador.

O § 2º do art. 4º da Lei de Arbitragem apresenta duas alternativas.43 A primeira envolve a instituição
da arbitragem pelo próprio aderente, hipótese em que não há dúvida de que houve renúncia à
jurisdição estatal. Já a segunda alternativa demanda a análise da expressão “concordar,
expressamente, com a sua instituição” inserida no texto legal.

Não ostentando o aderente qualquer vulnerabilidade, parece-nos evidente que a concordância
expressa com a instituição da arbitragem se dará por meio da observância dos requisitos do § 2º do
art. 4º da Lei de Arbitragem, os quais a jurisprudência entende indispensáveis, mesmo quando o
contrato não consubstancia relação de consumo.44

Assim, tendo a cláusula compromissória sido destacada em negrito, ou constando de documento
anexo ao contrato, e recebido a assinatura ou o visto do aderente (não vulnerável), evidente seu
consentimento para a eleição da jurisdição privada.

Consideramos adequada a proteção proporcionada pela Lei de Arbitragem ao aderente do contrato
de adesão, mesmo quando inexistente qualquer tipo de vulnerabilidade.

Muito embora a arbitragem, considerado o contexto da operação econômica em que se insere o
contrato de adesão, seja a via que, na ótica de seu predisponente, melhor se encaixe para a
resolução de possíveis conflitos, a convenção de arbitragem, constituindo negócio com
consequência extremamente relevante, ou seja, que afasta a jurisdição estatal, sempre deverá
resultar de pleno consenso, não de imposição.45

Aliás, como adverte Anelise Becker,

“[...] [a]ssim como a adesão a cláusulas contratuais gerais não pode ser regulada da mesma forma
que o contrato negociado, cuja disciplina se funda num ‘máximo’ de consenso, este, que sem dúvida
é ainda uma realidade, não deve restar sufocado no interior de uma categoria que funde sua unidade
sobre um ‘mínimo’ de consenso.”46

Maria Inês de Oliveira Martins assinala, ademais, que a proteção do aderente nos contratos de
adesão é genérica, independentemente se ele atua como consumidor ou grande empresário.

A tutela do aderente, diz a doutrinadora, não está “fundada num prévio desnível de poder económico,
em concreto, de mercado, de uma parte em relação à outra”, mas de uma posição de inferioridade
“identificada no próprio modus de contratar que está aqui em causa, e que gera riscos específicos”.47

E complementa, com apoio em Joaquim de Sousa Ribeiro:

“Assim, entende-se que a própria utilização de cláusulas contratuais gerais, ‘independentemente das
posições de poder, globalmente consideradas, das partes em presença, inibe o aderente de defender
os seus interesses, colocando-o numa posição negocial desvantajosa’. Fala-se aqui de uma
superioridade organizativa e ‘intelectual’ – hoc sensu, informacional – do utilizador. Celebrando
massivamente dado tipo de contratos, este tem o treino prático e, rodeando-se dos especialistas
necessários, os meios para antecipar no clausulado os problemas que a execução contratual poderá
colocar e dar-lhes a resposta mais satisfatória.”48

Portanto, mesmo nos seguros empresariais, mesmo naqueles contratados para garantia de riscos
vultosos, por implicarem, em regra, a adesão do segurado a condições contratuais impostas pelo
segurador, a inserção de cláusula compromissória de arbitragem deve observar os requisitos de
validade impostos pelo § 2º do art. 4º da Lei de Arbitragem.

Há, no entanto, quem sustente o contrário. Felipe Vollbrecht Sperandio, por exemplo, não obstante
reconheça que o seguro é, na maioria dos casos, contrato de adesão, entende que, quando o
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segurado é sociedade empresária pertencente a grande corporação, a contratação da garantia
envolve exaustiva negociação entre as partes,49 devendo ser dispensada a proteção do aderente
prevista na Lei de Arbitragem.

Ousamos discordar desse entendimento, pois está, a nosso ver, apoiado em premissa que
reputamos incorreta. O fato de o seguro ser celebrado com segurado pertencente a grande
corporação empresarial não o torna contrato paritário.

Conforme demonstrado, salvo raras exceções, o segurado, seja consumidor ou grande empresário,
adere a clausulado imposto pelo segurador, havendo espaço apenas residual para qualquer
negociação sobre o texto contratual, o que não descaracteriza o seguro como contrato de adesão. E
como sustenta o próprio autor mencionado, “[p]ara aferir se um contrato é de adesão, o julgador
deve averiguar se as partes negociaram o contrato em posição paritária”.50

Importante lembrar, todavia, que o contrato de seguro se forma de maneira bastante particular. A
proposta de contratação parte do segurado e a relação contratual se aperfeiçoa, com início da
vigência da garantia de seguro, sem que ele, na maioria dos casos, tenha recebido a apólice.

Sem dúvida, ele poderá assinar ou inserir visto na cláusula compromissória posteriormente, quando
receber a apólice e as respectivas condições contratuais, preenchendo, então, os requisitos do
§ 2º do art. 4º da Lei de Arbitragem.

A negociação sobre a inserção de cláusula arbitral pode ocorrer, contudo, durante tratativas prévias,
na fase de formação do contrato, podendo a proposição para inclusão de cláusula compromissória
partir, inclusive, do próprio segurado já quando da apresentação de sua proposta de contratação.
Assim, em se tratando de seguro, “deve-se avaliar a maneira como tenha participado o segurado na
confecção da cláusula arbitral”.51

A cláusula compromissória inserida na apólice, portanto, pode até não ostentar a assinatura ou o
visto do segurado (não consumidor), mas outros elementos poderão conduzir à compreensão de que
houve efetivamente convenção arbitral. Como assinala Felipe Vollbrecht Sperandio, é preciso
“investigar detalhadamente a fase de negociação do contrato, caso a caso”,52 a fim de identificar se
foi ou não estipulada cláusula compromissória de arbitragem.

É fato que a Lei de Arbitragem impõe forma especial para validade de cláusula arbitral inserida em
contrato de adesão, seja ele de consumo ou não, mas compreendemos que a assinatura ou o visto
do aderente especificamente para a cláusula arbitral, e mesmo seu destaque em negrito no contrato,
são requisitos idealizados para assegurar pleno consentimento com a cláusula compromissória, o
que será observado, no caso do contrato de seguro, se o segurado (não consumidor) exteriorizar de
modo explícito, por escrito, renúncia à jurisdição estatal durante as tratativas que precedem a
emissão da apólice.

A rigor, inexistindo vulnerabilidade, “[a] cláusula compromissória é negócio jurídico que dispensa
nova manifestação de vontade”, de modo que, “[q]uando firmada, ela está plenamente apta a
produzir efeitos”.53

Dessa forma, certamente será observada a finalidade que o legislador pretendeu com o § 2º do
art. 4º da Lei de Arbitragem e, além disso, a interpretação do negócio jurídico arbitral, como qualquer
outro, deve ser realizada conforme a boa-fé (CC (LGL\2002\400), art. 113), observando-se,
naturalmente, o consentimento manifestado pelo segurado anteriormente à confecção do
instrumento contratual54 (CC (LGL\2002\400), art. 113, § 1º, inc. I), protegendo-se a legítima
expectativa do segurador de que eventuais conflitos serão resolvidos por meio de arbitragem.

4.Conclusão

O contrato de seguro é, na grande maioria dos casos, típico contrato de adesão.

Mesmo nos seguros de riscos vultosos, contratados por grandes sociedades empresárias, é ínfima a
intervenção do segurado no texto contratual, restando a ele aderir ao que, em grande parcela, foi
redigido unilateralmente pelo segurador.

Assim, ressalvadas raras hipóteses em que, pelas peculiaridades do risco, “se torne indispensável a
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assessoria do próprio segurado na construção da cobertura”,55 havendo de fato negociação entre
segurado e segurador sobre o texto contratual, a inserção de cláusula arbitral no seguro deve
observar os requisitos do § 2º do art. 4º da Lei de Arbitragem.

Se o seguro envolver relação de consumo, além da observância dos requisitos previstos na citada
disposição legal, doutrina e jurisprudência entendem que a eficácia da cláusula compromissória
depende da ratificação do segurado, confirmando seu consentimento para a jurisdição privada, o que
se dará após a instituição da arbitragem pelo segurador. Essa ratificação será, no entanto,
dispensada se o próprio segurado instituir a arbitragem, pois, nesta hipótese, ficará claramente
demonstrada sua renúncia à jurisdição estatal.

O seguro, todavia, pode não envolver relação de consumo e a negociação de cláusula arbitral entre
as partes pode ocorrer durante a formação do contrato, nas tratativas prévias à emissão da apólice.
Neste caso, tendo o segurado inequivocamente manifestado, por escrito, seu consentimento para a
cláusula compromissória, entendemos ter sido observada a finalidade idealizada pelo legislador
quando previu os requisitos presentes no § 2º do art. 4º da Lei de Arbitragem.
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países só possuem um determinado tipo de empresa segurada, e em uma quantidade muito
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